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ESTADO DE SÃO PAU L O 

LEI NCJMERO 1.238, DE 19 DE JUNHO DE 1 . 986 
========================================= 

Dispõe sobre autorização para aber­
tura de crédito especial e dá ou 
tras providências . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa , 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sancig 
no e promulgo a seguinte Lei : 

Artigo 12. - Fica oPoder Executivo autorizado a abrir 
na Contadoria Municipal, um crédito de CZ$800 . 000,oo (oitocentos 
mil cruzados), destinados a constru.ção de um Ginásio de Esportes , 
no município de Uchoa . 

Artigo 2Q. - Ae despesas decorrentes com a execução -
~4- - _l .... • • 

da presente Lei correrão por conta dos seguintes recursos : 
a) CZS440 . 000 , oo (quatrocentos e quarenta mil cruza -

doa) , por conta de transferência de recursos doado• pelo Governo 
do Estado através da Secretaria de Esportes e Tu.rismo ; 

b) CZ$360 . 000 , oo (trezentos e sessenta mil cruzados), 
por conta do superávit financeiro de 1 . 985 , transferido para o -
exercício atual . 

Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa , aos 19 dias do mês de 
junho do ano de 1 . 986. 
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DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida pu.blioado-
por afixação no local de a Imprensa local . 

VERA 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


